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Florianópolis, 12 de março de 2025
 
 
 
 
 
Senhor 
KENNEDY NUNES
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0532/2024, que
"Dispõe sobre a vedação aos estabelecimentos de ensino fundamental e médio,
públicos e privados, de exigirem que professores, funcionários e alunos participem de
festividades religiosas ou culturais alheias à sua vontade, bem como veda a concessão
de notas avaliativas para a participação dos alunos, no âmbito do Estado de Santa
Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária
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